
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 011/2021 

30 de março de 2021

NOMEIA OS NOVOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDEB-CACS/FUNDEB, DO MUNICÍPIO DE 
TOMAR DO GERU/SE, CONFORME LEI FEDERAL Nº 
14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 34 da Lei 14.113/2020, que estabelece os critérios para 
composição do conselho do FUNDEB em âmbito municipal; 

CONSIDERANDO que é da competência da administração zelar pela manutenção e atualização dos seus 
conselhos; e 

CONSIDERANDO que a manutenção e atualização do conselho do FUNDEB, é condicionante para 
continuar recebendo recursos deste FUNDO. 

O Prefeito Municipal de Tomar do Geru, no uso das suas atribuições presentes na Lei 
Orgânica, especialmente aquelas contidas na Lei Orgânica Municipal, e, ainda, à luz das considerações 

acima lançadas, DECRETA

Art. lº. Após indicação de seus respectivos segmentos, ficam nomeados os membros do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB/CACS/FUNDEB do município de Tomar do Geru/SE. 

1- Representantes do Poder Executivo Municipal:

- Titulares:
Dione Santos Assunção, CPF nº 516.066.405-00, RG nº 905.773 SSP/SE, e-mail:
d1onea .ao� o.com
Gracy Kelly Soares dos Santos, CPF nº 003.556.695 -79, RG nº 3.069.609-7 SSP/SE, e-mail:
r js '1 @)h_ :rr com

- Suplentes:
Deyse Viana dos Santos Silva, CPF nº 912.194.935-20, RG nº 1.346.739 SSP/SE, e-mail:
1/ anc. r jeyse@r na .com
Jidá Santos da Silva, CPF nº 517.697.865-20, RG nº 1.059.547 SSP/SE
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li - Representante dos Professores da Educação Básica pública: 

- Titular:

Domingos Mamédio Alves dos Santos, CPF nº 870.995.435-04, RG nº 1.215.588 SSP/SE, e-mail: 
ª---.Q. .!. .0101 a 01:ma l .co, 

- Suplente:
Jadison Salustiano Lima Alves, CPF nº 585.707.645-53, RG nº 725.963 SSP/SE

Ili - Representante dos Diretores das Escolas Básicas públicas: 

- Titular:
João de Jesus Santos, CPF nº 661.195.105-91, RG nº 1.196.491 SSP/SE, ce1esus1oao72@gmail.com

- Suplente:
Josefa Cícera Menezes Viana, CPF nº 005.477.665-13, RG nº 1.437.889 SSP/SE, e-mail:
c.1cer w 111 �I ma,I co 1

IV - Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas públicas: 

- Titular:
Juarez Santos Nascimento, CPF nº 712.618.265-15, RG nº 1.060.129 SSP/SE, e-mail:
JL. re· se. o 1- � 11a1I .om

- Suplente:
Adelma Nascimento Santos, CPF nº 028.682.235-08, RG nº 3.163.611-0 SSP/SE

V - Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica pública: 

- Titulares:
Ana Lucia de Jesus, CPF, nº 002.719.825-19, RG nº 1.535.054 SSP/SE
Marize Maria Santos, CPF, nº 041.024.125-30, RG nº 3.165.768-0 SSP/SE

- Suplentes:
Ana Paula Aguiar Prado, CPF nº 028.907.075-98, RG nº 304.504.89 SSP/SE e Maria Aguiar Reis, CPF nº
008.493.465-41, RG nº 1.215.677 SSP/SE

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica pública: 

- Titulares:
Bernardo Aguiar Prado, CPF nº 072.653.615-63, RG nº 3.762.525-0 SSP/SE
Elizangela Ribeiro de Araújo, CPF nº 329.376.628-54, RG nº 57.784.429-5 SSP/SE
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Ariel Reis Santos, CPF n2 082.410.055-71, RG nº 3.851.745-0 SSP/SE 
Letifa de Jesus Santos, CPF nº 083.293.215-92, RG nº 3.640.927-8 SSP/SE 

VII - Representante do Respectivo Conselho Municipal de Educação/CME: 

- Titular:
Jucirema Santana dos Santos, CPF nº 979.116.825-34, RG nº 1.403.249 SSP/SE,
- Suplente:
Maria Solange dos Santos, CPF nº 928.121.635-34, RG nº 1.298.533 SSP/SE

VIII - Representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado 

por seus pares: 
- Titular
Edilma dos Santos Soares Viana, CPF nº 031.118.865-65, RG nº 2.270.373-9 SSP/SE, e-mail:
edilmariana720@gma1l.com

Suplente: 
José Matias de Oliveira, CPF nº 032.429.775-65, RG nº 3.357.890-7 SSP/SE 

Art. 32 Este Decreto entrara em vigor a partir de 01 de abril de 2021, revogando disposições contrárias. 

Dê-se Ciência. Publique-se, divulgue-se, cumpra-se. 

Tomar do Geru/SE, 30 de março de 2021. 

Pedro \!l�Costa Filho 
Prefe�unicipal 
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